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LEI Nº 5.814, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O "FUNDEB TRANSPARENTE", PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA  DA  APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS  DO

FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA  E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE QUE TRATA

A LEI Nº 14.113 DE 2020, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE

TANGARÁ DA SERRA/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Tangará da Serra, no uso de suas atribuições legais e considerando

o disposto no art. 58, § 7º, da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  criado  o  sí�o  eletrônico,  na  rede  mundial  de  computadores,  denominado  "FUNDEB

transparente",  onde  serão  disponibilizadas  as  informações  rela�vas  à  execuções  orçamentárias  e

financeiras  dos  recursos  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, para fins de transparência e controle social.

Art. 2º  O sí�o eletrônico deverá conter as informações detalhadas, mensalmente, acerca da receita e da

efe�va aplicação dos recursos do Fundo, garan�ndo-se entre outras:

I - a demonstração da receita total do Fundo, inclusive aquele oriundo de complementação da União,

caso haja;

II - relação de todos os favorecidos dos pagamentos e transferências com os recursos do FUNDEB e

seus respec�vos valores;

III - a demonstração dos valores gastos em remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efe�vo exercício na rede pública, observados os percentuais mínimos;

IV  -  os  demonstra�vos  das  despesas  realizadas  com vistas  à  manutenção  e  desenvolvimento  do

ensino.

Parágrafo único. As informações de que trata este ar�go serão apresentadas de forma detalhada,

clara e obje�va, com vistas a facilitar o monitoramento da execução dos recursos por qualquer cidadão.
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clara e obje�va, com vistas a facilitar o monitoramento da execução dos recursos por qualquer cidadão.

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Art.  3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art.  4º  O Poder Execu�vo regulamentará esta lei no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar de sua

publicação.

Art. 5º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de setembro do

ano de dois mil e vinte e dois, 46º Aniversário de Emancipação Polí�co-Administra�va.

FÁBIO BRITO

Presidente da Câmara Municipal

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal e publicado por afixação em lugar de costume na data

supra e disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.leg.br

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 19/09/2022
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